
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.383.901 - SP 
(2018/0274234-5)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS 
ADVOGADOS : JAIR JALORETO JÚNIOR  - SP151381 
   TATIANA CRISCUOLO VIANNA  - SP235696 
   LAURA SOARES DE GODOY E OUTRO(S) - SP354595 
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : ANI CAPRARA  - SP107028 
   LÚCIA SIMÕES MOTA DE ALMEIDA E OUTRO(S) - SP110856 
   BRUNO OTÁVIO COSTA ARAÚJO  - SP249352 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO 

CPC/2015. INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL NÃO COMPROVADO, NO 

ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO POSTERIOR. ARTS. 1.003, § 6º, E 1.029, § 3º, DO CPC/2015. 

PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO 

CPC/2015. VÍCIOS INEXISTENTES. INCONFORMISMO. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, TIDOS POR 

VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, NA VIA ESPECIAL, PELO STJ. 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado em 19/02/2019.

II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente, de modo 

coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, negando 

provimento ao Agravo interno, para manter a decisão que não conhecera do Agravo em 

Recurso Especial, em razão de sua intempestividade.

III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os 

Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte 

embargante com as conclusões do decisum.

IV. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à impossibilidade 

de manifestação desta Corte, em sede de Recurso Especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, a respeito de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal. 

Precedentes.

V. Embargos de Declaração rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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